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DECRETO Nº. 3.205/2.017 

- DE 03 DE MARÇO DE 2.017 -  

 

(Que nomeia na forma de Decreto Municipal o Conselho Municipal do Meio Ambiente, criado pela Lei 

Municipal nº 1.146/2008 de 08 de Abril de 2008 e alterada a redação do Artigo 4º, conforme Lei 

Municipal nº 1.253/2010 de 05 de Maio de 2010). 

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Inúbia Paulista, Estado de São 

Paulo, usando das suas atribuições legais e nos 

termos da Lei Municipal nº 1.146/2008 de 08 de 

Abril de 2008, e Artigo 4º da Lei Municipal nº 

1.253/2010 de 05 de Maio de 2010...... 

 

DECRETA: 

   

Artigo 1º - Fica nomeado na forma de Decreto Municipal o Conselho Municipal do Meio 

Ambiente, criado pela Lei Municipal nº 1.146/2008 de 08 de Abril de 2008, e alterada a redação do 

Artigo 4º, conforme Lei Municipal nº 1.253/2010 de 05 de Maio de 2010, com os seguintes integrantes, 

em suas respectivas áreas de representação, assim composto: 

 

Representante do Meio Ambiente 

 Larissa Santos Silva, RG. 44.091.334-2 

 

Representante do Setor da Educação 

 Aline Orias dos Santos Ferrari, RG. 42.110.949-X  

 

Representante do Setor da Saúde 

 Silvana Valesi de Araújo Lima, RG. 21.509.722-X   

 

Representante do Poder Executivo Municipal  

 Valdecir Alves Moreira, RG. 28.772.444-X 
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Representante do Comércio 

 Eduardo José Fernandes da Silva, RG. 20.149.964-2  

 

Representante de Entidade Ambientalista ou Ruralista 

 Fábio Luiz Ferrari, RG. 26.294.751-1  

 

Representante do Setor Produtivo 

 Káccio Wellington Gonçalves Freitas Lopes, RG. 33.249.816-5  

 

Representante da Sociedade Civil 

 Aparecido Correia de Silva, RG. 9.328.265-X 

 

Representante do Segmento Público de Saneamento Básico 

 Rogério Sant Ana, RG. 23.393.579-4 

 

Representante do Segmento Religioso 

 Dirce Silvério Passini, RG. 23.157.678-X  

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

  Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 03 de Março de 2.017. 

 

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS 

 Prefeito Municipal 

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume e na imprensa 

e arquivado no Cartório Local. 

 

 

CRISTIANE FREITAS LOPES 

Diretora de Secretaria 


